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JOÃO CARLOS DOS SANTOS MÁXIMO, Vereador, no 
uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que 
determine à Secretaria competente, a limpeza das ruas do Bairro Caiçara, 
principalmente a rua que dá acesso ao Lago do Caiçara, bem como a retirada 
das plantas aquáticas, poda dos galhos, desobstrução das canaletas, limpeza e 
capina em torno da quadra poliesportiva. 

JUSTIFICATIVA: 

O bairro é muito freqüentado por visitantes, 
principalmente no verão, porém necessita urgente de serviços de limpeza, pois 
o mato cresceu bastante devido a chuva; o lago encontra-se com bastante 
planta aquática, conhecida como taboa, o que o deixa com aspecto de 
abandono necessitando, assim, sua retirada. 

Agradeço a Sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, as 
providências cabíveis nesta proposição. 

Vale ressaltar, que tal assunto já foi objeto de Indicação 
n° 20, de minha autoria, e apresentada neste Plenário dia 07 de fevereiro de 
2017. 

SALA DAS SESSÕES, em 13 de março de 2018. 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@piraisj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 


	00000001

